
 

   

 
  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 9001/2026 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

DADOS DO AVISO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01/2026 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA 

PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

Até 02/03/2026, às 14h58 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
compras.gov.br 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO, através da Comissão de Contratação, designada pela 

Portaria n.º 08/2025, localizada na Rua do Livramento, nº 270, Bairro Severino de Oliveira - CNPJ: 

34.679.530/0001-20   -   E-mail: cmunicipaldmdr@gmail.com, CEP 68.676-008 - Mãe do Rio – Pará, 

torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de 

acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

OBJETO: O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação dos serviços de implementação, operação e manutenção de um link de acesso dedicado 

à internet fibra óptica, na velocidade de 100Mbps, com fornecimento de equipamentos, materiais 

em comodato e serviço, para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Mãe do Rio/PA, para 

o exercício 2026. 

 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II - Minuta do contrato 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 9001/2026 

 

1. REGÊNCIA LEGAL 

As contratações através de dispensa de licitação na Câmara Municipal de Mãe do Rio/PA são regidas 

pelos seguintes dispositivos  legais: 

a) Lei Federal nº 14.133/2021, art. 75, inciso II; 

b) Portaria nº 09/2025. 

 

2. OBJETO 

2.1. Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso  

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoas jurídicas, regularmente estabelecidas no país que 

atendam às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 

pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

3.1 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 

746/2014 - TCU Plenário); 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 

previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 

ENTREGA 

4.1. As informações relativas às especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de 

entrega estão  elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE  PREÇO 

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta 

por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da data de publicação no Portal da Transparência 



 

   

 
  

6. PROPOSTAS DE PREÇOS 

da Câmara Municipal de Mãe do Rio e no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

(PNCP). 

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o 

endereço eletrônico: compras.gov.br, fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9001/2026. 

 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso 

e seus anexos. 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 

informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância 

às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 

representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que a CÂMARA se 

dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em 

moeda corrente  nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por 

extenso, será levado em conta por extenso. 

6.3 Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.4 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 

execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, 

fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 

rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

6.5 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 

desclassificada. 

6.6 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 

6.7 O valor ofertado pelo fornecedor não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do valor 

estimado constante no Termo de Referência. Caso a proposta apresentada esteja abaixo desse limite, a 

Administração considerará a proposta inexequível. 

6.8 A Administração poderá abrir diligências para as propostas apresentadas, na forma do art. 59, §2º, 

da Lei 14.133/21. 

 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1 Para fins de comprovação de habilitação, os documentos necessários estão elencadas no Termo de 

Referência anexo I deste Aviso. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS: 



 

   

 
  

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas 

e será declarada vencedora a que apresentar o menor preço. 

8.1.2 A proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e seus  anexos serão 

desclassificadas. 

 

8.2 HABILITAÇÃO: 

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 

8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 

 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste 

Aviso e são  parte integrante independente de transcrição. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo ou em parte, por conveniência administrativa 

e/ou interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo ou em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou 

por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gerará direito a indenização. 

10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência do participante, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela Administração. 

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da 

inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, 

entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 

10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 

irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 

Referência. 

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 

14.133/2021, serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, 

observando-se as seguintes disposições: 

a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 



 

   

 
  

a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 

 

Mãe do Rio/PA, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

MERILANE CAVALCANTE CASTRO 

Agente de Contratação 

Portaria nº 08/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

   

 
  

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 01/2026 

Dispensa de Licitação nº 9001/2026 

1. OBJETO 

1.1. Contratação dos serviços de implementação, operação e manutenção de um link de 

acesso dedicado à internet fibra óptica, na velocidade de 100Mbps, com fornecimento de 

equipamentos, materiais em comodato e serviço, para suprir as necessidades da Câmara 

Municipal de Mãe do Rio/PA, para o exercício 2026. 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1. A principal necessidade para tal contratação se dá para efetuar a realização das atividades rotineiras 

da administração desta Casa Legislativa e divulgação de seus atos em sítio eletrônico, a fim de garantir 

transparência pública. Além disso, a contratação para fornecimento de link de internet é fundamental para 

assegurar que os trabalhos sejam desenvolvidos em tempo hábil, em razão da modernização tecnológica 

nos processamentos das informações e dos dados e ainda, a utilização da internet permitirá a otimização 

dos serviços, agilidade nas informações, tornando o serviço público eficaz, célere e efetivo, pois o mesmo: 

• Dará transparências aos atos deliberados por esta Casa; 

• Terá mais canais de comunicação interna e externa; 

• Divulgará as sessões legislativas; 

• Auxiliará na fiscalização dos atos do poder executivo; 

2.2. A necessidade da Contratação de Pessoa Jurídica para os serviços de implementação, operação e 

manutenção de um link de acesso dedicado à internet fibra óptica, na velocidade de 100Mbps, com 

fornecimento de equipamentos, materiais em comodato e serviço, para suprir as necessidades da 

Câmara Municipal de Mãe do Rio/PA, para o exercício 2026, portanto, justifica-se pelas razões acima 

expostas. 

3 - FORMA DE FORNECIMENTO 

3.1. O prazo de início da execução dos serviços será após o recebimento da Nota de Empenho/Ordem 

de Serviço/Autorização de Serviço. 

4 - DESCRIÇÃO E QUANTIDADE 

4.1 A quantidade ESTIMADA a ser adquirida, é fixada de acordo com este Termo; 

4.2 O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se 

fizerem nas compras até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máxima estimada de 

fornecimento estabelecida neste termo; 

ITEM ESPECIF ICAÇOES UN QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

01 Implementação, operação e 

manutenção de um link de acesso 

dedicado à internet fibra óptica, na 

velocidade de 100Mbps, com 

fornecimento de equipamentos, 

materiais em comodato e serviço, 

para suprir as necessidades da 

Câmara Municipal de Mãe do 

Rio/PA, para o exercício 2026 

Mês 10     R$790,00 R$ 7.900,00 

 

 

Valor Global: R$ 7.900,00 



 

   

 
  

5- FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 30 dias após o fornecimento dos 

serviços, acompanhado de Nota Fiscal em nome da Câmara Municipal de Mãe do Rio/PA/PA; 

5.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária diretamente 

na conta da empresa contratada, vedada transferências para outras contas; 

5.2. 1. O pagamento será efetuado mediante: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou  sede 

da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do 

prazo de validade expresso na própria certidão; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, 

Lei n
o
 8.036/90), através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS, 

c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, par. 

3º, da Constituição Federal), através da apresentação da CND — Certidão Negativa de Débito; 

d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei nº 12.440/11); 

e) Requisições apresentadas no ato do abastecimento (assinadas por quem emitiu, com descrição e 

quantidade do produto solicitado), devidamente conferida por servidor responsável pela fiscalização do 

instrumento contratual; 

f) Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

g) No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 

penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente; 

 

6 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

6.1. Compete à Contratada: 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta; 

 

b) Executar diretamente o objeto contratado, sem transferência de responsabilidade ou subcontratações 

não autorizadas pela Câmara Municipal de Mãe do Rio; 

c) Manter comunicação frequente com a Contratante, oferecendo informações acerca do andamento dos 

serviços e da evolução dos processos e permitindo, assim, eventuais adequações e ajustes que se façam 

necessários; 

d) Acatar as recomendações da fiscalização da Câmara Municipal de Mãe do Rio, facilitando a ampla 

ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitados, inclusive 

quando solicitado informações e documentos complementares e correlatos ao contrato firmado; 

e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

f) Não subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a autorização da 

Contratante; 

g) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com  as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

h) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja de que natureza for, bem como pelos 

prejuízos e danos causados à Contratante ou a terceiros, de forma culposa ou dolosa, no recinto do 

Contratante ou em decorrência do presente contrato; 



 

   

 
  

i) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução da contratação, documentos que comprovem o 

cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas; 

j) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

k) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações e 

documentos, de que venha a tomar conhecimento, ter acesso ou que lhe tenham sido confiados, sejam 

relacionados ou não com o objeto deste instrumento; 

l) Cumprir todas as leis e imposições federais, estaduais ou distritais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos originários de infrações a que tiver dado causa; 

m) Acatar e cumprir as normas internas da Administração. 

 

6.2 - Compete à Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua  proposta; 

b) Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, para que a Contratada possa prestar os serviços, 

fornecendo a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação por escrito da 

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Verificar se durante a vigência da contratação estão sendo mantidas todas as exigências, condições 

de habilitação e qualificação contratadas; 

f) A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

g) Efetuar o pagamento pela prestação de serviços, na forma convencionada no presente instrumento, 

desde que atendidas as formalidades previstas; 

h) Atestar a efetiva prestação dos serviços, bem como a qualidade dos mesmos; 

i) Avaliar a qualidade do serviço prestado pela Contratada, podendo rejeitá-lo no todo ou em parte, 

caso estejam em desacordo com as disposições deste Termo de Referência. 

 

7. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão prestados nas dependências da Câmara Municipal de Mãe do Rio/PA, situada na 

Rua do Livramento nº 270, Bairro Severino de Oliveira - Mãe do Rio-PA; 

 

8- DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do serviço adquirido pela dispensa de licitação. 

 

9- DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 



 

   

 
  

Órgão: Câmara Municipal de Mae do Rio/PA. 

- Projeto/Atividade: 01.031.0001. 2.001 – Operacionalização das Atividades do Poder Legislativo 

- Classificação Econômica: 3 3 . 9 0 . 4 0 . 0 0  -  Serv. Tecnologia informação/comunicação-PJ  

- Subelemento: 3.3.90.40.58 Serviços de telecomunicações 

- Fonte de Recursos: 15000000 Recursos não vinculados de impostos 

 

 

Mãe do Rio/PA, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Laiane de Oliveira Sena 

Requisitante 

 

 

Aprovo 

 

 

Maria Valdileni Oliveira Donza 

Ordenadora de Despesas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

   

 
  

ANEXO II  

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 

DISPENSA Nº 9001/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXX QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MÃE DO RIO-PA, POR INTERMÉDIO DA PRESIDENTE MARIA 

VALDILENI OLIVEIRA DONZA E A EMPRESA XXX, INSCRITA NO CNPJ Nº XXX. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO-PA, com sede na Rua do Livramento, nº 270, Bairro 

Severino de Oliveira - CNPJ: 34.679.530/0001-20   -   E-mail: cmunicipaldmdr@gmail.com, CEP 

68.675-000 - Mãe do Rio – Pará, neste ato representada pela presidente, senhora MARIA VALDILENI 

OLIVEIRA DONZA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXX, inscrita no CNPJ: 

XXX, situada na XXX, nº XXX, Bairro XXX, Tel: XXX - XXX, CEP XXX, doravante designado 

CONTRATADO, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e suas alterações, resoluções 

e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente contratação, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da  DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 9001/2026, devidamente 

homologado pela CONTRATANTE mediante as cláusulas e condições expressas a seguir, definidoras 

dos direitos, obrigações e responsabilidades de ambas as partes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E QUANTITATIVOS 

O objeto da presente dispensa de licitação é a Contratação dos serviços de implementação, operação e 

manutenção de um link de acesso dedicado à internet fibra óptica, na velocidade de 100Mbps, com 

fornecimento de equipamentos, materiais em comodato e serviço, para suprir as necessidades da Câmara 

Municipal de Mãe do Rio/PA, para o exercício 2026. 

Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇOES UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
Implementação, operação e manutenção de um 

link de acesso dedicado à internet fibra óptica, 

na velocidade de 100Mbps, com fornecimento 

de equipamentos, materiais em comodato e 

serviço, para suprir as necessidades da Câmara 

Municipal de Mãe do Rio/PA, para o exercício 

2026 

Mês 10 

 

 

 

R$  

 

 

 

R$  

Valor Global: R$  

Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

O Termo de Referência 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O contrato terá o início de vigência na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31/12/2026, na 

forma do Art. 105, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE GESTÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

A Contratante poderá convocar o Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

O Contratado se compromete a atender a Contratante, todas as vezes em que for exigida a sua 

intervenção. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE FORNECIMENTO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 30 dias após o fornecimento do serviço, 

acompanhado de Nota Fiscal em nome da Câmara Municipal de Mãe do Rio/PA. 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

O objeto desta dispensa deverá ser entregue mediante a expedição de Ordem de Compra, a qual deverá 

ser atendida no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento da respectiva 

solicitação; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento devido ao fornecedor será efetuado em 10 (dez) parcelas mensais de igual valor, a serem 

quitadas sucessivamente, conforme os prazos previamente acordados entre as partes, assegurando a 

regularidade e a previsibilidade na execução financeira do ajuste firmado. 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), para correção monetária. 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021.    

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Nº 14.133/2021. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta ao 

SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na dispensa;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  



 

   

 
  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do 

orçamento estimado pela Administração. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou 

outro índice que venha a substituí-lo, pelo Contratante, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo.  

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato; 

Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço de acordo com os critérios 

estabelecidos no Termo de Referência; 

Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita no prazo e 

condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 

Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao serviço contratado; 

Aplicar a Contratada, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial de assessoramento da Contratante para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 



 

   

 
  

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da contratação do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local do objeto contratual; 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações; 

Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa previstas neste instrumento e 

que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, decorrentes de descumprimento de 

obrigações contratuais; 

Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, quaisquer alterações havidas no contrato social, durante o 

prazo de vigência deste contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação; 

Encaminhar qualquer solicitação a Contratante por intermédio do gestor do contrato; 

Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do gestor do contrato 

designado pelo Contratante; 

Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel 

execução do contrato; 

Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD – LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 



 

   

 
  

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv)  Multa: 

(1) moratória de 0,50% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) de 5% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;  

(3) de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.  

(4) Caso a aplicação de multa resulte em valores exorbitantes e/ou desproporcionais, poderá ocorrer a 

redução do percentual aplicado a critério discricionário da Administração, sempre com a análise do caso 

concreto. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 



 

   

 
  

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160). 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos fixados na Lei de 

Orçamentária Anual, específicos para o exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: Câmara Municipal de Mãe do Rio/PA 

- Projeto/Atividade: 01.031.0001. 2.001 – Operacionalização das Atividades do Poder Legislativo 



 

   

 
  

- Classificação Econômica: 33.90.40.00 - Serv. Tecnologia informação/comunicação-PJ  

- Subelemento: 3.3.90.40.58 - Serviços de telecomunicações 

- Fonte de Recursos: 15000000 Recursos não vinculados de impostos 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94, da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Comum da Comarca de Mãe do Rio/PA para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Mãe do Rio/PA,  _______ de _________de 2026. 

 

_________________________ 

MARIA VALDILENI OLIVEIRA DONZA 

Presidente/Representante Legal do Contratante 

 

 

_________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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